
ESTADO DO PIAUí
Câmara Municipal de Teresina
GABTNETE DA pnesloÊNctA

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Reconhece de Utiliclacle
Pública a Fundação Olincla
Santos, e clá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Ilstado clo piauí,
Faço saber qlle o Plenário da Cârnara Municipal de Teresir-ra aprovolr e, elr,

sancior-ro a seguinte Lei:

Art' l" Fica reconhecida cle Utiliclade Pública a Fundação Olinda Santos,institLrição de direito plivado, com finaliclacle civil, juríclica, sem Írns lucrativos, constit,íclapor tenlpo indeteru-riuado, cottt secle na Avenicla Càio Lusiosa Irilho, s/n, euaclra 05, Casa18, I-ot Nova I'eresitla, Aroeiras, Teresina-Pl, CIIP: 64.011-770,e inscrita,o CNpJ sobn" 55,563.382/000 1 -53,

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data cle sua pubricação.

Art. 3" Revogarr-se as clisposições em contrário.

câmara Mr.icipal de 'r'eresi.a, 06 de maio cle 2025.
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Brasil.




